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DECISÃO

Trata-se de reclamação do consumidor FRANK PIRES DE AQUINO em face do fornecedor COMPANHIA 1)E

ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, relatou o consumidor que sua fatura da Cagece referente o mês 01/2025 o consu:no
foi de 55m;, gerando um valor de R$ 725,32 (setecentos e vinte cinco reais e trinta e dois centavos). O reclamaltc
informou ainda que considerou o valor exorbitante, pois estava destoando das faturas anteriores, que o consumo mé'lio
era de 19,83m3. O reclamante tomou ciência da fatura de dezembro, com o valor de R$ 3 12,01 (trezentos e doze reais e

um centavo) na fatura de janeiro, junto com o aviso de corte, com essa situação, foi solicitado uma vistoria e no ' lia
22/01/20259 o fiscal foi até a residência, porém não foi constatado nenhum vazamento, nem problema com o
hidrômetro. O fiscal na ocasião informou que deveria esperar até o dia 23/01/2025 para uma nova vistorla> pafa enlão
ter o consumo analisado e o valor reajustado, mas que esperou conforme orientado e não apareceu nlnguém. Js
problemas com a empresa já vem se prolongando a um tempo, em maio de 2024 foi solicitado uma vistorla fefeFent': a
um vazamento oculto e foi constatado tal vazamento, o consumidor posteriormente fez a troca da enc:mação> após o

reparo foi solicitado a empresa a redução dos valores cobrados, contudo foi informado que as próximas fatul'as seFl:lm
re3uzidas com o passar dá tempo5 o que não ocorreu. Em setembro de 2024 uma nova vistoria foi solicitada, já que 1179

ocorreu a reduçãb dos valores e foi preciso efetuar o pagamento de R$ 50>00 (cinquenta) reais e ainda assim não foi
-- encontrado vazamento. o reç..lamante não concorda com os valores dos meses de 12/2024 e 01/2025 e requefet a

revisão dos valores.

Após análise dos autos> foi verificado que a empresa reclamada foi devidamente nol jfic?da acerca .d.a Tclamaçío 1

orientação de arquivamento.
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